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II — Tarifas de Saneamento

Tarifa Fixa de Saneamento: 

Descrição Valor da tarifa

Tarifa Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
Tarifa Familiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
Domésticos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
Industriais, Comerciais e Serviços   . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
Entidades sem fins lucrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
Corpo Ativo dos Bombeiros Voluntários . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
Estado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
Autarquias do concelho da Lourinhã . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
Cooperativas de Reconhecido Interesse Local  . . . . . . . . 2,00 €
Condomínios de empreendimentos turísticos  . . . . . . . . . 2,00 €

 Tarifa Variável (por m3 de 90 % da água consumida): 

Descrição Valor da tarifa

Tarifa Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,65 €
Tarifa Familiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,65 €
Domésticos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70 €
Industriais, Comerciais e Serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80 €
Entidades sem fins lucrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,65 €
Corpo Ativo dos Bombeiros Voluntários . . . . . . . . . . . . . 0,70 €
Estado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,72 €
Autarquias do Concelho da Lourinhã  . . . . . . . . . . . . . . . 0,70 €
Cooperativas de Reconhecido Interesse Local  . . . . . . . . 0,70 €
Condomínios de empreendimentos turísticos  . . . . . . . . . 0,72 €

 III — Gestão de Resíduos Sólidos
Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos: 

Descrição Valor da tarifa

Tarifa Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 €
Tarifa Familiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €
Domésticos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €
Entidades sem fins lucrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
Corpo Ativo dos Bombeiros Voluntários . . . . . . . . . . . . . 3,00 €
Autarquias do Concelho da Lourinhã  . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 €
Cooperativas de Reconhecido Interesse Local  . . . . . . . . 3,00 €
Condomínios de empreendimentos turísticos  . . . . . . . . . 3,00 €
Estado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
Comércio e Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
Consumidores Industriais e Restauração:

1.º Contentor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
Seguintes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50 €

 207786583 

 MUNICÍPIO DA LOUSÃ

Edital n.º 372/2014
Luís Miguel Correia Antunes, Presidente da Câmara Municipal da 

Lousã, torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto na 
Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, a Câmara Municipal da Lousã pretende proceder à 
classificação das Aldeias do Candal, Casal Novo, Cerdeira, Chiqueiro 
e Talasnal, Freguesia de Lousã e Vilarinho, Concelho da Lousã, como 
Conjuntos de Interesse Municipal.

Assim, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 15.º, no n.º 1 do 
artigo 25.º e no n.º 1 do artigo 94.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro 
e no n.º 1 do artigo 57.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, 
por deliberação camarária de 21 de abril de 2014, foi determinado a 
abertura do procedimento de eventual classificação das Aldeias do Can-
dal, Casal Novo, Cerdeira, Chiqueiro e Talasnal, Freguesia de Lousã e 
Vilarinho, Concelho da Lousã, como Conjuntos de Interesse Municipal.

Atendendo a que o número de proprietários dos imóveis abrangidos 
pelo procedimento de classificação supra mencionado é superior a 10 
(dez), nos termos do n.º 3 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 
23 de outubro, consideram -se estes notificados da decisão de abertura do 
referido procedimento, com a publicação do presente edital no Diário 
da República.

A decisão de abertura do procedimento de eventual classificação das 
Aldeias do Candal, Casal Novo, Cerdeira, Chiqueiro e Talasnal, como 
Conjuntos de Interesse Municipal e a respetiva proposta poderão ser 
consultadas todos os dias úteis, das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e 
das 14 horas às 16 horas e 30 minutos na Secção de Obras Particulares 
e Loteamentos Urbanos da Câmara Municipal da Lousã, sita na Rua 
Dr. João Santos — 3200 -935 Lousã.

Mais se faz saber que, na fase do procedimento de classificação, os 
imóveis inseridos nos conjuntos em causa deverão respeitar o estipulado 
no n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, 
com exceção da alínea g) do n.º 2 do artigo 14.º e dos artigos 15.º e 16.º, 
por força do estatuído no artigo 62.º do referido diploma legal, pelo que, 
a partir da data de publicação do presente edital no Diário da República, 
os mesmos ficam ao abrigo:

a) Do dever de comunicação de situações de perigo que o ameacem 
ou que possam afetar o seu interesse como bem cultural, nos termos do 
artigo 32.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro;

b) Da prática dos atos ou operações materiais indispensáveis à sua 
salvaguarda no âmbito do decretamento de medidas provisórias ou 
de medidas técnicas de salvaguarda, nos termos do artigo 33.º da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de setembro;

c) Da insuscetibilidade de usucapião, nos termos do artigo 34.º da 
Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro;

d) Do dever de comunicação prévia da alienação, da constituição de 
outro direito real de gozo ou de dação em pagamento, nos termos do 
n.º 1 do artigo 36.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro;

e) Do dever de comunicação da transmissão por herança ou legado, nos 
termos do n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro;

f) Do pedido de autorização prévia para a execução de inscrições ou 
pinturas, bem como a colocação de anúncios, cartazes ou outro tipo de 
material informativo fora dos locais reservados para o efeito, nos termos 
do artigo 41.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro;

g) Do pedido de autorização de obras ou intervenções, nos termos do 
artigo 45.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro;

h) Das regras estabelecidas em relação a projetos, obras e in-
tervenções de conservação, modificação, reintegração e restauro, 
designadamente, nos termos do artigo 45.º da Lei n.º 107/2001, de 
8 de setembro, de acordo com o previsto no Decreto -Lei n.º 140/2009, 
de 15 de junho;

i) Das qualificações legalmente exigidas para a autoria de estu-
dos, projetos e relatórios, bem como para a execução de obras ou 
intervenções, nos termos do artigo 45.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de 
setembro, de acordo com o previsto no Decreto -Lei n.º 140/2009, 
de 15 de junho.

E para constar, se publica este e outros de igual teor, que vão ser afi-
xados nos lugares de estilo, sendo também difundido, através da página 
eletrónica da Câmara Municipal da Lousã e ainda objeto de publicação 
na 2.ª série do Diário da República, de harmonia com o artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 309/2009 de 23 de outubro.

23 de abril de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Miguel Correia Antunes.

307787085 

 MUNICÍPIO DE MAFRA

Aviso n.º 5807/2014
Hélder António Guerra de Sousa Silva, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Mafra, torna público que a Câmara Municipal de Mafra, 
em reunião de 4 de abril de 2014, deliberou, por maioria, atentas 
as disposições conjugadas da alínea m) do n.º 2 do artigo 23.º e 
das alíneas k) e ff) do n.º 1 do artigo 33.º, todas do Anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, concordar com a criação do Conselho 
Municipal de Turismo de Mafra e com o Projeto de Regulamento do 
Conselho Municipal do Turismo de Mafra, determinando que seja 
promovida a apreciação pública do citado projeto, nos termos do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro e pela Lei 
n.º 30/2008, de 10 de julho.

Os interessados podem, no prazo de 30 dias contados da data da 
publicação no Diário da República, consultar o referido Projeto na 
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Área de Atendimento Geral, sita no piso 0 do Edifício dos Paços do 
Município, em Mafra, durante o horário normal de atendimento (de 
segunda a sexta -feira, das 09:00 às 17:00 horas), e apresentar eventuais 
sugestões sobre o mesmo, que deverão ser formuladas por escrito até 
ao final do mencionado prazo, em requerimento dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal, conforme o disposto no artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo.

Para constar e produzir efeitos legais se publica este aviso na 2.ª série 
do Diário da República e outros de igual teor, que serão afixados nos 
lugares públicos de estilo.

28 de abril de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder 
António Guerra de Sousa Silva.

Preâmbulo
O turismo constitui uma oportunidade estratégica de primeira magni-

tude à escala local: porque pressupõe a identificação, a valorização e a 
promoção dos recursos endógenos e singulares de cada território, criando 
valor para a economia; e porque, independentemente das conjunturas 
socioeconómicas, tem evidenciado grande flexibilidade e versatilidade, 
adaptando -se às mais recentes tendências do mercado.

Neste contexto, e devido sobretudo às interdependências que o tu-
rismo cria, este pode ser encarado como um autêntico motor do desen-
volvimento local, não só beneficiando os operadores económicos e, 
consequentemente, as populações residentes, mas também atenuando 
eventuais desequilíbrios regionais.

Considerando as inequívocas potencialidades do Concelho de Ma-
fra enquanto destino turístico — aliando uma localização estratégica 
(próximo da capital, do campo e do mar) à diversidade de produtos 
distintivos (sol e mar, touring cultural e paisagístico, turismo de natureza, 
gastronomia e vinhos, turismo náutico, turismo desportivo, turismo de 
negócios e até mesmo o turismo religioso) — pretende a Câmara Mu-
nicipal de Mafra constituir formalmente um órgão de estudo, consulta e 
concertação, no quadro de uma gestão apoiada na audição permanente 
da sociedade civil.

Assim, considera -se oportuna a criação do Conselho Municipal de 
Turismo de Mafra (CMTM), uma plataforma concelhia que reúne um 
vasto leque de intervenientes na vertente do turismo, de modo a promo-
ver: i) a aproximação das políticas autárquicas aos cidadãos em geral; 
ii) a articulação entre os vários agentes turísticos, de natureza pública e 
privada, com atuação no Concelho; iii) a concertação de ações e iniciati-
vas de interesse municipal e o acompanhamento da execução de projetos 
comuns às várias entidades; iv) e a consolidação dos investimentos e a 
garantia de qualidade na oferta turística.

Considerando o disposto no artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa e a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e as alíneas k) e ff) do 
n.º 1 do artigo 33.º, do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
em harmonia com a deliberação de Câmara de [...] e a deliberação da 
Assembleia Municipal de [...], fica instituído o Conselho Municipal 
de Turismo de Mafra, que regulará o seu funcionamento nos termos 
constantes do presente Regulamento.

CAPÍTULO 1

Princípios gerais

Artigo 1.º
Natureza

1 — O Conselho Municipal de Turismo de Mafra, adiante designado 
por CMTM, sediado nos Paços do Município, é um órgão com funções 
de natureza consultiva, de articulação e de cooperação em matérias 
relacionadas com o turismo, visando a qualificação do Concelho de 
Mafra enquanto destino turístico.

2 — O CMTM funciona como espaço privilegiado de diálogo e análise 
das temáticas próprias, tendo como vertente impulsionadora a interven-
ção articulada dos diferentes agentes locais, quer de natureza pública, 
quer de natureza privada.

Artigo 2.º
Finalidade

1 — O CMTM tem por objetivos:
a) Promover a participação e o envolvimento dos agentes turísticos 

no desenvolvimento integrado e sustentável do Concelho;
b) Contribuir para a valorização da oferta turística e a consequente 

promoção do destino;

c) Consolidar uma visão estratégica para a inovação, competitividade, 
crescimento, formação e emprego no Concelho de Mafra.

CAPÍTULO II

Composição e competências do CMTM

Artigo 3.º
Composição do CMTM

1 — O CMTM é composto pelos seguintes representantes:
a) O Presidente da Câmara Municipal, que preside;
b) O Vereador responsável pelo Turismo, que assegura a substituição 

do Presidente, nas suas ausências e impedimentos;
c) Dois representantes das Freguesias do Concelho de Mafra, desig-

nados pela Assembleia Municipal;
d) Um representante do Palácio Nacional de Mafra;
e) Um representante da Tapada Nacional de Mafra;
f) Um representante da GIATUL;
g) Um representante da Associação do Comércio, Indústria e Serviços 

do Concelho de Mafra (ACISM);
h) Um representante da AHRESP — Associação de Hotelaria, Res-

tauração e Similares de Portugal;
i) Um representante do setor da hotelaria;
j) Um representante do setor do alojamento local;
k) Um representante das empresas de animação turística;
l) Um representante dos artesãos do Concelho;
m) Um representante das associações desportivas e recreativas do 

Concelho;
n) Um representante das associações culturais do Concelho;
o) Um representante do Instituto de Cultura Europeia e Atlântica;
p) Um representante dos estabelecimentos de ensino com oferta for-

mativa no âmbito do turismo;
q) Um representante das Universidades Seniores do Concelho;
r) Um representante da Unidade Local de Saúde;
s) Um representante das Forças de Segurança do Concelho;
t) Um representante da Escola das Armas;
u) Um representante do setor agroalimentar do Concelho.

2 — De acordo com a especificidade das matérias a discutir no 
CMTM, pode o Presidente deliberar a integração, por convite, de re-
presentantes de outras entidades ou personalidades de reconhecido mérito 
na área de saber em análise.

Artigo 4.º
Competências do Presidente

Compete ao Presidente do CMTM:
a) Representar o CMTM;
b) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
c) Dirigir os trabalhos;
d) Assegurar, através de um secretariado, a elaboração das atas das 

reuniões;
e) Dirigir os convites às entidades para designarem e substituírem os 

seus representantes no CMTM;
f) Assegurar o envio de propostas emitidas pelo CMTM para o órgão 

executivo do Município.

Artigo 5.º
Competências do CMTM

Compete ao CMTM, designadamente:
a) Promover o diálogo, o debate e a concertação entre os diversos 

agentes sobre o desenvolvimento turístico do Concelho;
b) Favorecer a capacidade turística intrínseca do Concelho, numa 

atitude de identidade forte e de reforço da vitalidade económica;
c) Acompanhar regularmente a evolução da situação turística do Mu-

nicípio, com base em indicadores económicos, sociais e culturais;
d) Formular propostas de valorização da oferta turística do Concelho 

e de qualificação do destino turístico, a remeter ao órgão executivo 
municipal;

e) Apoiar, se solicitado, a elaboração e ou a atualização de documentos 
estratégicos, suscetíveis de garantir o adequado ordenamento das redes 
de oferta turística do Município;

f) Promover fóruns suscetíveis de contribuir para a potenciação dos 
recursos, bens e serviços turísticos que ampliem a economia local;

g) Criar grupos de trabalho sectoriais para estudar matérias específicas 
relacionadas com o turismo do Concelho de Mafra.
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CAPÍTULO III

Exercício do mandato e funcionamento

Artigo 6.º
Duração do mandato

1 — Os membros do CMTM consideram -se em exercício de fun-
ções logo após a respetiva posse, conferida pelo Presidente da Câmara 
Municipal;

2 — O mandato dos membros do CMTM corresponde ao período de 
mandato dos órgãos do Município.

Artigo 7.º
Representação e perda de mandato

1 — Compete a cada entidade que integra o CMTM a nomeação de 
um representante, o qual se considera por ela mandatado, podendo a 
todo o tempo ser substituído.

2 — Nos setores que não têm entidade ou associação constituída, 
cabe ao Presidente do CMTM formular convite a quem considere que 
melhor os representa.

3 — Perdem o mandato os membros que:
a) Deixem de ser reconhecidos como seus representantes pelas orga-

nizações ou entidades que os designaram ou indigitarem, devendo estas 
dar conhecimento do facto, por escrito, ao Presidente do CMTM;

b) Sejam representantes de organizações ou entidades que deixem de 
ser participantes no CMTM;

c) Não cumpram os deveres de participação assídua inerentes ao 
mandato que exercem, faltando injustificadamente a mais de três reu-
niões seguidas;

d) Renunciem ao mandato, por carta dirigida ao Presidente do CMTM, 
entregue em mão ou por carta registada com aviso de receção.

Artigo 8.º
Direitos e Deveres dos membros do CMTM

1 — Os membros do CMTM têm direito:
a) À intervenção e ao voto, nas reuniões do CMTM de que façam 

parte, em representação das organizações ou entidades pelas quais te-
nham sido designados;

b) A ter acesso a toda a documentação editada pelo CMTM ou por 
esta recebida.

2 — Os membros do CMTM têm o dever de:
a) Não faltar a reuniões do CMTM, salvo motivo justificado;
b) Assegurar e proceder à comunicação da sua substituição, nos termos 

previstos neste Regulamento, quando impossibilitados de comparecer 
às reuniões;

c) Cumprir as disposições legais aplicáveis ao CMTM e às do presente 
Regulamento;

d) Guardar sigilo em relação a quaisquer atuações e propostas do 
CMTM, bem como sobre os documentos estratégicos mencionados na 
alínea e) do artigo 5.º do presente Regulamento.

Artigo 9.º
Constituição de grupos de trabalho

Os membros do CMTM podem organizar -se em grupos de trabalho 
especializados nos termos que forem definidos pelo Conselho.

Artigo 10.º
Funcionamento do CMTM

1 — O CMTM reúne ordinariamente uma vez por ano.
2 — O CMTM reúne extraordinariamente sempre que convocado 

pelo Presidente.
3 — Nas reuniões extraordinárias, o Presidente convoca os represen-

tantes das áreas relacionadas com as matérias a tratar.
4 — As reuniões terão lugar em local designado pelo Presidente do 

CMTM;
5 — As reuniões serão convocadas pelo Presidente com, pelo menos, 

oito dias de antecedência, constando na convocatória a ordem de traba-
lhos, a data, hora e local da reunião;

6 — O CMTM reúne e delibera independentemente do número de 
membros presente.

7 — As deliberações são tomadas por maioria.
8 — Em caso de empate, o Presidente tem voto de qualidade, exceto 

se a votação tiver sido efetuada por escrutínio secreto;

9 — Compete ao Presidente do CMTM determinar o apoio técnico, 
logístico e administrativo necessário ao funcionamento do CMTM e 
dos seus grupos de trabalho.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 11.º
Disposições aplicáveis

1 — O CMTM rege -se pelo presente Regulamento, bem como pelas 
diretivas e orientações emanadas pela Câmara Municipal.

2 — Os casos omissos ou as dúvidas suscitadas na interpretação 
do presente Regulamento serão resolvidos por deliberação da Câmara 
Municipal de Mafra.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

207786064 

 MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES

Aviso (extrato) n.º 5808/2014
Para os devidos efeitos se torna público que, homologuei em 16 de 

abril de 2014, a conclusão com sucesso do período experimental de Luís 
Carlos Saraiva Pereira Lima, para a categoria de Assistente Operacio-
nal, na sequência do procedimento concursal comum, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 172, 
de 06 de setembro de 2013.

16 de abril de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Ma-
nuel Moreira.

307777349 

 MUNICÍPIO DO MONTIJO

Declaração de retificação n.º 469/2014
Nos termos do artigo 148.º do Código do Procedimento Administrativo 

e para os efeitos previstos no artigo 25.º, n.º 1, da Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, nos termos do artigo 8.º e nos n.os 3 e 6 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, e ainda pela alínea a) do 
n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, declara -se que o aviso publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 69, de 8 de abril de 2014, saiu com 
uma inexatidão, que se retifica:

Assim, a p. 9701, onde se lê «Divisão de Cultura, Biblioteca, 
Juventude e Desporto (DCBJD): […] Sónia Cristina Marques Ro-
drigues Dias; Susana Sílvia Fernandes Bordeira; […]» deve ler -se 
«[…] Divisão de Cultura, Biblioteca, Juventude e Desporto (DCBJD): 
[…] Sónia Cristina Marques Rodrigues Dias; Susana Isabel Duarte 
Almeida; Susana Sílvia Fernandes Bordeira; […]» e onde se lê «[…] 
Divisão de Obras, Serviços Urbanos, Ambiente e Qualidade de Vida 
(DOSUA): […] Celeste Rodrigues de Jesus Sobral; Cristina Isabel 
Ferreira Domingos; […]» deve ler -se «[…] Divisão de Obras, Ser-
viços Urbanos, Ambiente e Qualidade de Vida (DOSUA): Celeste 
Rodrigues de Jesus Sobral; Cidalisa Conceição Ilhéu Frade Ventura; 
Cristina Isabel Ferreira Domingos; […]».

14 de abril de 2014. — O Presidente da Câmara, Nuno Ribeiro Canta.
307768488 

 MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

Aviso n.º 5809/2014
Para os devidos efeitos se torna público que, foi autorizada por de-

liberação de Câmara de 27 de dezembro, a Mobilidade Interna entre 
Serviços, pelo período de 18 meses, da técnica superior Susy Cardadeiro 
da Silva, com a categoria de Técnico Superior e carreira de Técnico 
Superior, com efeitos a partir de 10 de fevereiro de 2014, ao abrigo 




